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DECRETO Nº 867, DE 16 DE JUNHO DE 2021. 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - CONDEFI E 
DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS”. 

 
JEFFERSON LUIZ MARTINS Prefeito Municipal de Barra do Turvo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela Lei 

Orgânica do Município; de acordo com a Lei nº 701/2020 que insititui o Conselho 

Municipal de Defesa Dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CONDEFI; e demais 

disposições legais que dispõem sobre a matéria, 

DECRETA: 
 

Art.1º. Ficam nomeados e empossados os membros do Conselho 

Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CONDEFI, 

conformeabaixoespecificados: 

 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social:Titular: Josevani Cirilo de Abreu 

Suplente:Marcelo dos Santos 

- Secretaria Municipal de Administração: 

Titular:William Lima de Oliveira   

Suplente:Agamenon Alves 

- Secretaria Municipal deSaúde: 

Titular: Evandro José Mâncio     

Suplente: Nayara Cardoso dos Santos Rosa 
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REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

-Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 

Titular: Dalei Santos de Lima 

Suplente:Janaina da Silva Cardoso 

-Representantes das Entidades Eclesiáticas 

Titular:Ana Rosa dos Santos Onório 

Suplente:Loide Aparecida de Oliveira Espinel 

-Representantes da Sociedade com Deficiência 

Titular:Clovison Franco Ribeiro 

Suplente:Valderi da Costa Aguiar 

§ 1º Os membros acima foram eleitos na reunião da escolha do 1º 

Colegiado do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, que 

ocorreu no dia 14 de junho de 2021. 

Art2.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Barra do Turvo/SP,16 junho de 2021. 

 
 

 
 

 
Dr.JEFFERSON LUIZ MARTINS 
Prefeito Municipal 


